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OFÍCIO/SJMRI Nº 0131/2023                                                                         Em 4 de maio de 2023 
 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
PAULO LANDIM 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887 – Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

 

Senhor Presidente: 

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que autoriza a abertura de um crédito adicional suplementar, até 
o limite de R$ 110.453,37 (cento e dez mil, quatrocentos e cinquenta e três reais, trinta e sete 
centavos), e dá outras providências. 

Este Projeto de Lei visa a abrir crédito adicional, a fim de permitir a utilização 
de recursos oriundos da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, destinados a co-financiar 
ações/atividades na estratégia de ampliação de cirurgias eletivas realizadas no mês de janeiro 
de 2023. 

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a sua apresentação, por certo, irá merecer a 
aprovação desta Casa de Leis.  

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente,  

 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal   
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PROJETO DE LEI Nº 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 110.453,37 
(cento e dez mil, quatrocentos e cinquenta e 
três reais, trinta e sete centavos), destinado 
a suplementar dotações orçamentárias para 
permitir a remuneração de Cirurgias Eletivas, 
e dá outras providências. 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 110.453,37 (cento e dez mil, quatrocentos e cinquenta e três 
reais, trinta e sete centavos), destinado a suplementar dotações orçamentárias para permitir 
a remuneração de Cirurgias Eletivas, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.0080 Cuidando das Pessoas - Assistência de Média e Alta Complexidade 
com Qualidade 

10.302.0080.2 Atividade 

10.302.0080.2.203 Remuneração dos Serviços Contratualizados com 
o SUS R$ 110.453,37 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 95.846,97 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 14.606,40 

FONTE DE RECURSO 2 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS ESTADUAIS - VINCULADOS 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recurso 
orçamentário proveniente de anulação parcial de R$ 110.453,37 (cento e dez mil, 
quatrocentos e cinquenta e três reais, trinta e sete centavos), nos termos do inciso II do § 1º 
do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, decorrente de recurso financeiro 
repassado pela Secretaria de Estado da Saúde, de acordo com a Resolução SS nº 45, de 21 de 
abril de 2023, no valor de R$ 110.453,37 (cento e dez mil, quatrocentos e cinquenta e três 
reais, trinta e sete centavos). 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar: 

I – na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA); 

II – na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e  



 

 

  

 
 

                                          MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

Página 3 de 3 
 

III – na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 4 de maio de 2023. 
 

 
EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 



Secretaria de Estado da Saúde 
Centro de Documentação 

ctd@saude.sp.gov.br 
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Saúde 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
 

Resolução SS nº 45, de 20 de abril de 2023 
 
Dispõe sobre o pagamento de valores complementares da produção de cirurgias eletivas, dos 54 procedimentos 
cirúrgicos eletivos prioritários, de média e alta complexidade realizados nos estabelecimentos de saúde que 
integram o SUS-SP e dá providencias correlatas. 
 
O Secretário de Estado da Saúde, considerando: 
- a Deliberação CIB nº 48, de 13/05/2022, republicada em 19/05/2022, a qual aprovou ad referendum, as diretrizes 
da Secretaria de Estado da Saúde, para ampliação da oferta de procedimentos cirúrgicos eletivos, de média e alta 
complexidade; 
- a Resolução SS nº 52, de 25/08/2022, republicada em 20/08/2022, que regulamenta a estratégia de ampliação da 
oferta de procedimentos cirúrgicos eletivos de média complexidade nos estabelecimentos de saúde que integram o 
SUS, definindo no âmbito do SUS o pagamento de valores complementares em caráter temporário; 
- a Resolução SS nº 12, de 30/01/2023, que regulamenta a estratégia de ampliação da oferta de procedimentos 
cirúrgicos eletivos de média e de alta complexidade nos estabelecimentos de saúde que integram o SUS, definindo 
no âmbito do SUS o pagamento de valores complementares em caráter temporário. 
 
Resolve: 
Artigo 1º - Autorizar o pagamento complementar, referente a produção ambulatorial e hospitalar de média e alta 
complexidade, com base na competência janeiro de 2023 e ajustes referentes as competências de agosto a 
dezembro de 2022, aos prestadores sob gestão estadual, contemplados no ANEXO I, e aos gestores municipais, 
contemplados no ANEXO II. 
 
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros referente a 
competência janeiro de 2023 e ajustes das competências de agosto a dezembro de 2022. 
 
ANEXO I 
(A que se reporta a Resolução SS nº 45, de 20 de abril de 2023) 
RELAÇÃO DE PRESTADORES SOB GESTÃO ESTADUAL - UNIVERSITÁRIOS, FILANTRÓPICOS E PRIVADOS 
CONTRATADOS QUE APRESENTARAM PRODUÇÃO DE CIRURGIAS ELETIVAS (54 PROCEDIMENTOS) NO 
MÊS DE JANEIRO/2023, E PRODUÇÃO ATRASADA DO MÊS DE AGOSTO, SETEMBRO, OUTUBRO, 
NOVEMBRO E DEZEMBRO/2022, COM CÁLCULO DE VALOR A SER REPASSADO. 
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ANEXO II  
(A que se reporta a Resolução SS nº 45, de 20 de abril de 2023)  
RELAÇÃO DE MUNÍCIPIOS SOB GESTÃO MUNICIPAL QUE APRESENTARAM PRODUÇÃO DE CIRURGIAS 

�ELETIVAS (54 PRO CEDIMENTOS) NO MÊS DE JANEIRO/2022, E PRODUÇÃO ATRASADA DO MÊS DE 
AGOSTO, SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO/2022, COM CÁLCULO DE VALOR A SER 
REPASSADO 
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